
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE  DO PREFEITO. 

PROJETO DE LEI N9 DE 

 

DE 

 

DE 1.982 

       

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 
plementar 119 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliena 
ção de Bens 'ri:Oveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatotieda 9  
de de licitação e autorização legislativa, fica o ato de alie 
neção de Bens Imeveis revestidos das exigências de moralida 
de e legalidade que devem nortear os Atos "Administrativos. 

CONSIDERANDO que, aérea de 'beiras objeto 
do Artigo 19 da presente Lei, é presentemente ocupado por um 
prédio residencial codificado nesta Prefeitura como: distri 
to 1, quadra 043, lote 0433, inscrição n9 006105-1, para efei 
to de Imposto Predial, não auferindo o Maniclpio qualquer re 
celta oriunda de tal ocapação. 

A COARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVCU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 — Fica o Chefe do Poder Executi 
vo Municipal, autorizado a alienar em licitação, uma érea de 
terras com as seguintes medidas e confrontaçães: 15,00m(quin 

ze metros) de frente para a Rua Governador Valadares;15,00 m 

(quinze metros) nos fundos confrontando com Maria VirglliaCbr 
rta Menezes; 40,00m (quarenta metros) na lateral direita que 

confronta com Sebastião Santos Bastos e 40,00m (qaarentç me 

troa) na lateral esquerda que confronta com José Pereira Sou 

za, formando uma arca total de 600,00M2(seiscentos metros # 

quadrados). 

ARTIGO 29 — A alienação se fari através de 

Licitação, em local, dia e hora a serem divulgados. 
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ARTINJ! — A alienaçao se farí no estado 
atual do imOvel, não tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, 

qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrara em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçSes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 31 DE MARÇO DE 1.982 . 

JOSÉ BONIFAv = FERREIRA NOVELLINO 
—Prefeito— 
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